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Às onze horas do dia três de dezembro de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto Estadual do 

Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, sob a presidência da Drª. 

Marilene Ramos reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma instituída pelo Decreto 41.628, de 12 de 

Janeiro de 2009, estando presentes os membros acima relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, 

a Presidente cumprimentou a todos e deu início à reunião. II – Agenda da Semana – A Presidente 

apresentou a agenda da semana. III – Assuntos Mídia – Os Conselheiros apresentaram assuntos que 

deverão ser divulgados na mídia. IV – Proposta de Resolução INEA referente à apresentação de Plano 

de Mitigação de Emissões de Gases de Efeito Estufa, para fins de Licenciamento Ambiental no Estado 

do Rio de Janeiro (Márcia Real) – Proposta aprovada, conforme considerações da Assessora da SEA, 

Márcia Real. V – Licenciamento de Extração Mineral - Of. PGE/PG 76, que determina ao Estado de 

abster-se de dispensar EIA/RIMA – Foi feito contato com o Ministério Público Estadual - MPE. O Promotor 

Frederico Saturnino informou que avaliará novamente o processo referente à decisão e fará contato para 

possível reunião. VI – Apresentação do Projeto de Comunicação Interna (10 min) – Assunto retirado de 

pauta a pedido da Vice-Presidente. VII – Andamento do Contrato de Gestão (NUMAE) - O Chefe de 

Gabinete da Vice-Presidência informou sobre as ações desenvolvidas pelo Núcleo de Monitoramento de 

Ações Estratégicas do INEA - NUMAE nestes cinco meses de atuação, e apresentou os critérios e o 

cronograma para a avaliação individual dos servidores. VIII – E-07/504.329/10 - Carreteiro Alimentos 

Ltda. – Deliberar quanto ao recurso – Conforme considerações da Superintendente do Piabanha, o Conselho 
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Diretor indeferiu o recurso. IX – E-07/506.670/11 - Servel Veículos Peças Serviços – Conforme 

considerações do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência, o Conselho Diretor indeferiu o recurso. X – E-

07/513.451/12 – Concessionária Águas de Juturnaíba S/A – Decisão do CONDIR do dia 24/09/2012 (Ata 

da 122ª Reunião Ordinária do CONDIR), quanto ao monitoramento online dos efluentes tratados – 

Informação sobre o não recebimento de efluentes caracterizados como chorume – Conforme consta do 

referido processo, a Concessionária Águas de Juturnaíba vem cumprindo a decisão do CONDIR do dia 

24/09/2012 – O Conselho Diretor tomou ciência do assunto. XI – E-07/509.206/12 - Mineração Ilha das 

garças – Assunto retirado de pauta a pedido da Diretora de Licenciamento Ambiental. XII – Conforme 

considerações da Diretora de Licenciamento Ambiental, o processo E-07/513.443/12 - Fundação 

Departamento de Estradas de Rodagem – DER/RJ, foi incluído na pauta – Solicitação de formação de 

Grupo de Trabalho - GT para elaborar instrução técnica específica e proceder à análise e acompanhamento 

de EIA/RIMA, para análise da viabilidade ambiental para as obras de duplicação da RJ-106, localizadas nos 

municípios de Rio das Ostras e Macaé, de responsabilidade da Fundação Departamento de Estradas de 

Rodagem – DER – A Diretora da DIGAT indicou a servidora Sandra Cristina Pinheiro da Silva e a Vice-

Presidente indicou a servidora Nélia Paula Freesz para comporem o GT. As indicações da DILAM foram 

registradas diretamente nos autos do processo administrativo. A Vice-Presidente participará do Grupo de 

Trabalho como ouvinte – O Conselho Diretor aprovou as indicações. XIII – Conforme considerações da 

Diretora de Licenciamento Ambiental, o processo E-07/505.191/11 - MGX Empreendimentos 

Imobiliários Serviços Náuticos, foi incluído na pauta – Solicitação de formação de Grupo de Trabalho - GT 

para elaborar instrução técnica específica e proceder à análise e acompanhamento de EIA/RIMA, para 

análise da viabilidade ambiental do projeto de revitalização da Marina da Glória, localizada no município do 

Rio de Janeiro, de responsabilidade da MGX Empreendimentos Imobiliários e Serviços Náuticos S/A – A 

Diretora da DIGAT indicou os servidores Carine Fonseca Lopes e Anselmo Federico Neto para compor o 

GT. As indicações da DILAM foram registradas diretamente nos autos do processo administrativo. O 

Conselho Diretor aprovou as indicações. XIV – E-07/511.140/12 - Limpcar Serviços de Conservação de 

Veículo Ltda. – Processo retirado de pauta a pedido do Coordenador Geral de Fiscalização. XV – Geração 

de número de processo administrativo pelo UPO x Impacto INEA, a ser apresentado pela GETEC – 

Conforme considerações do Gerente da GETEC, Luiz Henrique, o Conselho Diretor decidiu que será feita 
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consulta à Secretaria de Estado da Casa Civil quanto aos registros dos processos INEA no cadastro do 

UPO/PRODERJ. Será feita apresentação aos setores administrativos do INEA. XVI – E-07/508.815/12 - 

Ouro Mel Marmoraria Ltda. – Deliberar quanto ao recurso – Conforme considerações do Coordenador 

Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor não reconheceu o recurso apresentado, por ser intempestivo. XVII 

– E-07/500.561/10 - Dorly de Souza Braga – Deliberar quanto ao recurso – Conforme considerações do 

Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor deliberou pelo indeferimento do recurso. XVIII – E-

07/502.271/09 - Condomínio do Edificio Costabella – Deliberar quanto ao recurso – Conforme 

considerações do Coordenador Geral de Fiscalização, o Conselho Diretor não reconheceu o recurso 

apresentado, por ser intempestivo. XIX – E-07/200.468/05 - Impricar Etiquetas do Brasil Ltda. ME – 

Processo retirado de pauta a pedido do Coordenador Geral de Fiscalização. A DILAM se manifestará sobre o 

assunto. XX – Solicitação de formação de Grupo de Trabalho, a ser apresentado pela Diretora de Gestão 

das Águas e do Território – Assunto retirado de pauta a pedido da Diretora da DIGAT. XXI – Multas de 

Trânsito – Conforme considerações do Diretor de Administração e Finanças será expedida Resolução 

INEA, nos termos da Resolução PGE, que trata da questão com alterações pontuais e terá contribuição da 

Procuradoria do INEA. XXII – E-07/513.241/12 - DIBAP/COMBIO – Autorização quanto a incorporação 

de um bem ao patrimônio do INEA – Conforme considerações do Diretor de Administração e Finanças, o 

Conselho Diretor autorizou a incorporação do bem ao patrimônio do INEA. XXIII – E-07/510.781/12 - 

SEPART/INEA – Autorização para baixa dos bens que se encontram inservíveis - Conforme considerações 

do Diretor de Administração e Finanças, o Conselho Diretor autorizou a solicitação de baixa. XXV – 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a participação 

de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos os representantes do 

Instituto do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 03 de Dezembro de 2012. 

 

___________________________________ 

MARILENE RAMOS 
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__________________________________ 

DENISE RAMBALDI 

Vice-Presidente 
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